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Ex.mo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal do Fundão 
 
 
 
  
ASSUNTO: ALVARÁ de LICENÇA 
MODELO.10.REQ.DGU.Jan-11 
 

IDENTIFICAÇÃO do REQUERENTE 
Nome/Designação:        

Domicílio/Sede:        

Freguesia:        Código Postal:        

Telefone:        Fax:        B.I. / Nº do C.P.C:        

E-MAIL:       Data de emissão:       /     /      

SIC/Registo Comercial:       Contribuinte:        

a) TITULAR COMO: [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

 Proprietário  Usufrutuário  Locatário  Superficiário  

 Mandatário  Titular do direito de uso e habitação   ou 

b) LOCALIZAÇÃO da EDIFICAÇÃO: 

Morada:        Código Postal:       

Freguesia:       Matriz predial nº:       Artigo nº da C.R.P:       
Confrontações: SUL:  NORTE:  

NASCENTE:  POENTE:  

Projecto nº::        de      /     /      

Despacho:      /     /      Conforme notificação de       /     /      
 

 Vem requerer a V. Exa., a emissão do alvará de licença de __________________, no âmbito do art. 4º e para os efeitos 
do descrito no art. 26º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03. 

 

c) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 3º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – OBRAS DE EDIFICAÇÃO 

  Apólice de seguro de construção  Plano de segurança e saúde 

  Apólice de seguro que cubra a responsabilidade de acidentes de trabalho nos termos previstos na Lei nº 100/97 
 Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica da obra 

 Declaração de titularidade de certificado de classificação industrial de construção civil 

 Livro de obra, com menção do termo de abertura 

 Documento comprovativo da prestação de caução no caso do alvará de licença parcial a que se refere o nº 6 do artigo 
23º do DL nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03. 

 

d) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 1º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

  Documento comprovativo da prestação de caução;  Plano de segurança e saúde 

  Apólice de seguro que cubra a responsabilidade de acidentes de trabalho nos termos previstos na Lei nº 100/97 
 Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica da obra 

 Livro de obra, com menção do termo de abertura; 

 Minuta do contrato de urbanização aprovada, quando exista. 

 Caso opte pela execução faseada das obras, deve apresentar, em cada fase, os documentos mencionados 
anteriormente, com dispensa da apresentação dos que constem do processo e satisfaçam as condições exigidas. 

PROCESSO nº: 
REQUERIMENTO 
 

E-MAIL do Gestor: 
[campo a preencher pelos serviços administrativos] 
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  Declaração de titularidade do certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas, do título de registo na 
actividade ou do certificado de classificação de industrial de construção civil, a verificar no acto de entrega do alvará 
com a exibição do original do mesmo; 

 
Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento, deve, também, ser junto o 
contrato relativo ao cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente nos termos daqueles preceitos, bem como 
o documento comprovativo da prestação da caução que garanta o respectivo cumprimento. 

 

e) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 2º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – OPER. LOTEAMENTO 

  Os elementos constantes do n.º 1 do número anterior, quando se realizem obras de urbanização 

 
Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento, deve, também, ser junto o 
contrato relativo ao cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente nos termos daqueles preceitos, bem como 
o documento comprovativo da prestação da caução que garanta o respectivo cumprimento. 

  Planta de síntese da operação de loteamento em base transparente e, quando exista, em base digital; 

 Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência; 

  Actualização da certidão da conservatória do registo predial anteriormente entregue. 
 

f) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 4º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – OBRAS DE DEMOLIÇÃO 

  Apólice de seguro que cubra a responsabilidade de acidentes de trabalho nos termos previstos na Lei nº 100/97 

 Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica da obra 

  Declaração de titularidade de certificado de classificação industrial de construção civil 

 Livro de obra, com menção do termo de abertura 

  Plano de segurança e saúde 
 

g) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 5º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – REMOD. TERRENOS 

  Apólice de seguro que cubra a responsabilidade de acidentes de trabalho nos termos previstos na Lei nº 100/97 

 Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica dos trabalhos; 

  Declaração de titularidade do certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas, do título de registo na 
actividade ou do certificado de classificação de industrial de construção civil, a verificar no acto de entrega do alvará 
com a exibição do original do mesmo; 

 Plano de segurança e saúde 

  Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento de trabalhos de remodelação 
de terrenos, deve, também, ser junto o contrato relativo ao cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente 
nos termos daquele preceito, bem como o documento comprovativo da prestação da caução que garanta o respectivo 
cumprimento. 

 Livro de obra, com menção do termo de abertura; 
 

h) JUNTA DOCUMENTAÇÃO INDICADA NO ART. 6º DA PORTARIA Nº 216-E/2008 DE 03/03 – OUTRAS OPER. URB. 

  O pedido de emissão de alvará referente a outras operações urbanísticas deve ser instruído com os elementos 
constantes dos números anteriores que se mostrem adequados ao tipo de operação. 

 

PEDE DEFERIMENTO, PARECER / INFORMAÇÃO: DESPACHO: 
 
 
 
 

Assinatura do requerente ou de outrem a seu 
rogo, se o mesmo não souber ou não puder 
assinar (cópia do B.I. ou assinatura reconhecida) 

Fundão,  de  de  
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